
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 132/22 – 24/05/2022
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná na reunião ordinária realizada em 18 de maio
de 2022, no uso das suas atribuições e considerando:

O protocolo  18.965.771-4, em que  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  município  de

Mangueirinha solicita através do ofício 54/SMS/22 ampliação de repasses ao Teto anual da

Média e Alta Complexidade ao Ministério da Saúde;

A Deliberação CIR 7a. RS nº 17/2022 que aprova “ad referendum” a solicitação do pleito do

Municipio de Mangueirinha  para incremento do teto financeiro para custeio de ações de

média e alta complexidade no valor de R$ 86.325,04 (Oitenta e seis mil trezentos e vinte e

cinco reais e quatro centavos) ao mês, e de R$ 1.035.900,48 (Um milhão trinta e cinco mil,

noventos reais e quarenta e oito centavos) ao ano.

O parecer favorável da  CCCS/DGS/SESA, ao pleito municipal destinado ao Ministério da

Saúde

Aprova o pleito do município de Mangueirinha para o incremento  do teto financeiro para custeio

de ações de média e alta complexidade no valor de R$ 86.325,04 (Oitenta e seis mil trezentos e

vinte e cinco reais e quatro centavos) ao mês, e de R$ 1.035.900,48 (Um milhão trinta e cinco mil,

noventos reais e quarenta e oito centavos) ao ano, a serem custeados com recursos do Ministério

da Saúde.
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